
PREFEITURA DE 

OFÍCIO SAD Nº. 018/2026 Jupi, 24 de fevereiro de 2026. 

Ao 
Poder Legislativo Municipal 
Camara de Vereadores de Jupi 
Casa Zulmiro Guilherme 

limo. Presidente da Camara Municipal, 
Sr. Anténio Liberato Sobrinho 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar 

a esta egrégia Camara Municipal de Vereadores os Projetos de Leis: Tw 
wa 

Projeto de Lei n° 003/2026, que: Institui o Programa de Recuperagéo de 53 

Créditos Fiscal do Município de Jupi - REFIS MUNICIPAL 2026, e dá outras Eãgâ 
providências. EE 

495083 
Projeto de Lei n° 004/2026, que: Altera a Lei nº 859, de 04 de dezembro :ªãz so 

de 2025, que estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Jupi para o — S3% 5%% 
exercício de 2026, para incluir dispositivo que autoriza o Poder Executivo a âãã'ô 83 
realizar alterações na execução orgamentaria mediante decreto, e da outras ;igg';ê 
providências. g êg Efs 

õ Égãg 
Projeto de Lei nº 005/2026, que: Denomina a cozinha comunitária 

localizada na Rua Antônio Vieira de Melo e dá outras providências. 

=3
 

- Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocando a inteira 
disposição para os esclarecimentos que julgar necessários, aproveitamos a H 
oportunidade para apresentar protestos de elevada estima e apreço. 
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Douglas ias do Nascimento Prefeitura MÉgicipal 'Ã."ªf..m 

Secretário de Administração 

Atenciosamente, 



PREFEITURA DE 

MENSAGEM Nº 005/2026. 

Jupi, 12 de Fevereiro de 2026. 

Senhor Presidente e 

Senhores Vereadores: 

Encaminho à apreciação de vossas excelências o Projeto de Lei nº 005/2026, que 
denomina a Cozinha Comunitária instalada pelo município na Rua Antônio Vieira de Melo, 
neste Município. 

O projeto visa homenagear a senhora Rosileide Vilela da Silva, carinhosamente 
conhecida pela comunidade como Lêla. 

A homenagem se justifica, visto que Lêla foi uma servidora publica que prestou por 
muitos anos serviços aos educandos do nosso município, tendo ela reconhecimento e gratidão 
de toda população jupiense, o que ratifica a pretensão da proposta legislativa. 

Certos de contarmos com o apoio dos nobres edis, requeremos a aprovação desta 
proposta legislativa, 

Atenciosamente, 

%Sã.s_“ 

Rivanda Maria Freire Lima Teixeira 
Prefeita 



PREFEITURA DE 

PROJETO DE LEI Nº 005/2026 

Denomina a cozinha comunitária localizada na 

Rua Antônio Vieira de Melo e dá outras 
providências. 

A PREFEITA DA MUNICÍPIO DE JUPI, Estado de Pernambuco, no uso das 

atribuições que o cargo lhe confere, submete à apreciação da Câmara Municipal o seguinte 

Projeto de Lei: 

Art. 1º. Fica denominada de “Cozinha Comunitária Rosileide Vilela da Silva - 

Lêla”, a cozinha comunitária instalada na Rua Antônio Vieira de Melo, neste Município. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA, em 12 de Fevereiro de 2026. 

R 

Rivanda Maria Freire Lima Teixeira 
Prefeita 
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Jupi, em 03 de margo de 2026. 

Senhor Presidente, 

Com os nossos cordiais cumprimentos, estamos encaminhando em anexo 
para o conhecimento de Vossas Senhorias, cópia dos Projetos, abaixo 
relacionados, com a finalidade de que sejam realizadas as devidas andlises e se 
necessario emissao de Pareceres: 

- Projeto de Lei n°. 003//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Institui o Programa de Recuperação de Créditos Fiscal do Municipio de 
Jupi — REFIS MUNICIPAL 2026, e da outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 004//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Altera a Lei n°. 859, de 04 de dezembro de 2025, que estima a Receita e 
fixa a Despesa do Municipio de Jupi para o exercicio de 2026, para incluir 
dispositivo que autoriza o Poder Executivo a realizar alteragbes na execugdo 
orgamentaria mediante decreto, e da outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 005//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Denomina a cozinha comunitaria localizada na Rua Anténio Vieira de 
Melo e da outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 006//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Concede reajuste salarial aos profissionais da Rede Municipal de 
Ensino, atualizando os anexos lll e IV da Lei 582/2025 e da outras providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 003//2026, Aut. Ver. Anténio Liberato Sobrinho. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidadao honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 004//2026, Aut. Ver. Fabio Júnior Teixeira. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 005//2026, Aut. Ver. Antônio Pedro da Silva. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da outras 

providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 006//2026, Aut. Ver. Vanderleia Aimeida da S. Silvério. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidadão honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 007//2026, Aut. Ver. Paulo César Cordeiro Vilela. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidadão honorario Jupiense, e da outras 

providéncias. 

- Projeto de Resolugao n°. 008//2026, Aut. Ver. Maria Joselma A. Borges Santo; 
EMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da o 
providéncias. 
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Jupi, em 03 de março de 2026. 

Senhor Presidente, 

Com os nossos cordiais cumprimentos, estamos encaminhando em anexo 
para o conhecimento de Vossas Senhorias, cópia dos Projetos, abaixo 
relacionados, com a finalidade de que sejam realizadas as devidas análises e se 

necessário emissão de Pareceres: 

- Projeto de Lei nº. 003//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Institui o Programa de Recuperação de Créditos Fiscal do Municipio de 
Jupi — REFIS MUNICIPAL 2026, e dá outras providências. 
- Projeto de Lei nº. 004//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Altera a Lei nº. 859, de 04 de dezembro de 2025, que estima a Receita e 
fixa a Despesa do Município de Jupi para o exercício de 2026, para incluir 
dispositivo que autoriza o Poder Executivo a realizar alterações na execução 
orgamentaria mediante decreto, e da outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 005//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Denomina a cozinha comunitaria localizada na Rua Anténio Vieira de 
Melo e dá outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 006//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Concede reajuste salarial aos profissionais da Rede Municipal de 
Ensino, atualizando os anexos lll e IV da Lei 582/2025 e dá outras providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 003//2026, Aut. Ver. Antonio Liberato Sobrinho. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 004//2026, Aut. Ver. Fabio Junior Teixeira. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidadao honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 005//2026, Aut. Ver. Antônio Pedro da Silva. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolugéo n°. 006//2026, Aut. Ver. Vanderleia Aimeida da S. Silvério. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidaddao honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolugao n°. 007//2026, Aut. Ver. Paulo César Cordeiro Vilela. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidadão honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 

- Projeto de Resolução n°. 008//2026, Aut. Ver. Maria Joselma A. Borges S 
0 EMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da 

providéncias. 
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- Projeto de Resolução nº. 009//2026, Aut. Mesa Diretora. 
EMENTA: Concede Título de Cidadão honorário Jupiense, e dá outras 
providências. 
- Projeto de Resolução nº. 010//2026, Aut. Ver. José Adriano da Silva. 
EMENTA: Concede Título de Cidadão honorário Jupiense, e dá outras 
providências. 

Sendo o que apresentamos para o momento, certos da imprescindível 
presença, renovamos protestos de elevado apreço e distintas considerações. 

Atenciosamente, 

Am atoVSobrinho 
- PRESIDENTE - 

limo. Presidente 
Sr. Fábio Júnior Teixeira 
Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação 
Câmara Municipal de Jupi/PE. 
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Jupi, em 03 de margo de 2026. 

Senhor Presidente, 

Com os nossos cordiais cumprimentos, estamos encaminhando em anexo 
para o conhecimento de Vossas Senhorias, copia dos Projetos, abaixo 
relacionados, com a finalidade de que sejam realizadas as devidas andlises e se 
necessario emissão de Pareceres: 

- Projeto de Lei n°. 003//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Institui o Programa de Recuperacao de Créditos Fiscal do Municipio de 
Jupi — REFIS MUNICIPAL 2026, e da outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 004//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Altera a Lei n°. 859, de 04 de dezembro de 2025, que estima a Receita e 
fixa a Despesa do Municipio de Jupi para o exercicio de 2026, para incluir 
dispositivo que autoriza o Poder Executivo a realizar alteragbes na execução 

orcamentaria mediante decreto, e da outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 005//2026, do Executivo Municipal. 

EMENTA: Denomina a cozinha comunitaria localizada na Rua Antônio Vieira de 
Melo e da outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 006//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Concede reajuste salarial aos profissionais da Rede Municipal de 
Ensino, atualizando os anexos |ll e IV da Lei 582/2025 e dá outras providéncias. 
- Projeto de Resolugéo n°. 003//2026, Aut. Ver. Antônio Liberato Sobrinho. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidadao honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 004//2026, Aut. Ver. Fabio Janior Teixeira. 

LEMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da outras 
q providéncias. 

& Projeto de Resolução nº. 005//2026, Aut. Ver. Antônio Pedro da Silva. 

E
7
 

S 

EMENTA: Concede Título de Cidadão honorário Jupiense, e dá outras 
providências. 
- Projeto de Resolução nº. 006//2026, Aut. Ver. Vanderleia Almeida da S. Silvério. 
EMENTA: Concede Título de Cidadão honorário Jupiense, e dá outras 
providências. 
- Projeto de Resolução nº. 007//2026, Aut. Ver. Paulo César Cordeiro Vilela. 
EMENTA: Concede Título de Cidadão honorário Jupiense, e dá outras 
providências. 
- Projeto de Resolução nº. 008//2026, Aut. Ver. Maria Joselma A. Borges Santo 
EMENTA: Concede Título de Cidadão honorário Jupiense, e dá 
providências. 
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- Projeto de Resolução nº. 009//2026, Aut. Mesa Diretora. 
EMENTA: Concede Título de Cidadão honorário Jupiense, e dá outras 
providências. 
- Projeto de Resolução nº. 010//2026, Aut. Ver. José Adriano da Silva. 
EMENTA: Concede Título de Cidadão honorário Jupiense, e dá outras 
providências. 

Sendo o que apresentamos para o momento, certos da imprescindível 
presença, renovamos protestos de elevado apreço e distintas considerações. 

Atenciosamente, 

Antônio rato Sobrinho 
- PRESIDENTE - 

limo. Presidente 
Sr. José Adriano da Silva 
Comissão Permanente de Educação, Cultura, Esportes, Lazer, Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Agropecuário, Agricultura Familiar, Turismo e Juventude 
Camara Municipal de Jupi/PE. 
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Q Avenida Napoleão Teixeira Lima, s/n - Cen - Jupi/PE - 55.395-000 

L (87) 3779-1178 WWW jupi.pe.leg.br E cmvjupi@gmail.com 



E CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

e Ly CAMARA MUNICIPAL DE JUP! 

‘ Protocolo: 260321560-5 - 03/03/2026 17:17:44 
Remetente: CAMARA MUNICIPAL DE JUPI 

OFÍCIO CIRCULAR N° 004/2026 $ Documento: OFICIO CIRCULAR  N°: 004/2026 
Natureza: Encaminhamento 
Chave de validagao: 1WGMOF 

Jupi, em 03 de margo de 2026. 

Senhor Presidente, 

Com os nossos cordiais cumprimentos, estamos encaminhando em anexo 
para o conhecimento de Vossas Senhorias, cépia dos Projetos, abaixo 
relacionados, com a finalidade de que sejam realizadas as devidas andlises e se 
necessario emissão de Pareceres: 

- Projeto de Lei n°. 003//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Institui o Programa de Recuperagao de Créditos Fiscal do Municipio de 
Jupi — REFIS MUNICIPAL 2026, e da outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 004//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Altera a Lei n°. 859, de 04 de dezembro de 2025, que estima a Receita e 

fixa a Despesa do Municipio de Jupi para o exercicio de 2026, para incluir 
dispositivo que autoriza o Poder Executivo a realizar alteragdes na execugdo 
orgamentaria mediante decreto, e da outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 005//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Denomina a cozinha comunitaria localizada na Rua Antônio Vieira de 
Melo e da outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 006//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Concede reajuste salarial aos profissionais da Rede Municipal de 
Ensino, atualizando os anexos |ll e IV da Lei 582/2025 e dá outras providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 003//2026, Aut. Ver. Antonio Liberato Sobrinho. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 

- Projeto de Resolução n°. 004//2026, Aut. Ver. Fabio Júnior Teixeira. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 

- Projeto de Resolução n°. 005//2026, Aut. Ver. Antônio Pedro da Silva. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 006//2026, Aut. Ver. Vanderleia Aimeida da S. Silvério. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 

- Projeto de Resolução n°. 007//2026, Aut. Ver. Paulo César Cordeiro Vilela. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 008//2026, Aut. Ver. Maria Joselma A. Borges Santos. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidadão honorario Jupiense, e dá o Ê : " 
providências. fii 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

- Projeto de Resolução nº. 009//2026, Aut. Mesa Diretora. 
EMENTA: Concede Título de Cidadão honorário Jupiense, e dá outras 

providências. 
- Projeto de Resolução nº. 010//2026, Aut. Ver. José Adriano da Silva. 
EMENTA: Concede Título de Cidadão honorário Jupiense, e dá outras 
providências. 

Sendo o que apresentamos para o momento, certos da imprescindível 
presença, renovamos protestos de elevado apreço e distintas considerações. 

Atenciosamente, 

An obrinho 
- PRESIDENTE - 

iim c /05/909), 
mo. Presidente 7 / 

Sr. Paulo César Cordeiro Vilel «"”y 
Comissão Permanente de Transportes, Obras; Urbanismo e Servigos Publicos 
Camara Municipal de Jupi/PE. 
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Jupi, em 03 de margo de 2026. 

Senhora Presidente, 

Com os nossos cordiais cumprimentos, estamos encaminhando em anexo 
para o conhecimento de Vossas Senhorias, copia dos Projetos, abaixo 
relacionados, com a finalidade de que sejam realizadas as devidas andlises e se 
necessario emissão de Pareceres: 

- Projeto de Lei n°. 003//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Institui o Programa de Recuperagéo de Créditos Fiscal do Municipio de 
Jupi — REFIS MUNICIPAL 2026, e da outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 004//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Altera a Lei n°. 859, de 04 de dezembro de 2025, que estima a Receita e 
fixa a Despesa do Municipio de Jupi para o exercicio de 2026, para incluir 
dispositivo que autoriza o Poder Executivo a realizar alteragdes na execução 
orcamentaria mediante decreto, e da outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 005//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Denomina a cozinha comunitaria localizada na Rua Antônio Vieira de 
Melo e da outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 006//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Concede reajuste salarial aos profissionais da Rede Municipal de 
Ensino, atualizando os anexos |ll e IV da Lei 582/2025 e dá outras providéncias. 
- Projeto de Resolugéo n°. 003//2026, Aut. Ver. Antônio Liberato Sobrinho. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidadão honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 004//2026, Aut. Ver. Fabio Júnior Teixeira. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidadão honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolugéo n°. 005//2026, Aut. Ver. Antônio Pedro da Silva. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidadao honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 

- Projeto de Resolução n°. 006//2026, Aut. Ver. Vanderleia Aimeida da S. Silvério. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da outras 

providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 007//2026, Aut. Ver. Paulo César Cordeiro Vilela. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolugéo n°. 008//2026, Aut. Ver. Maria Joselma A. Borges San 

EMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da 
providéncias. 
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- Projeto de Resolução nº. 009//2026, Aut. Mesa Diretora. 
EMENTA: Concede Título de Cidadão honorário Jupiense, e dá outras 
providências. 
- Projeto de Resolução nº. 010//2026, Aut. Ver. José Adriano da Silva. 
EMENTA: Concede Título de Cidadão honorário Jupiense, e dá outras 
providências. 

Sendo o que apresentamos para o momento, certos da imprescindível 
presença, renovamos protestos de elevado apreço e distintas considerações. 

Atenciosamente, 

Antôntó'Ciberato Sobrinho 
- PRESIDENTE - 

NSNS 

lima. Presidente 
Sra. Vanderleia Almeida da Silva Silvério 
Comissão Permanente de Orgamento, Finangas e Contas 
Camara Municipal de Jupi/PE. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N °. 005/2026 

O Presidente da Comissão Permanente de Constituicdo, Justica e 

Redação da Camara Municipal de Jupi, Estado de Pernambuco, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno, resolve convocar os demais 

membros desta Comissdo, para uma reunido que sera realizada no dia 

16/03/2026 (segunda-feira), as 08h30m da manha, no prédio da Camara 

Municipal de Vereadores, com a finalidade de debater e emitir Pareceres 

referentes aos Projetos, conforme abaixo relacionados: 

- Projeto de Lei n°. 003//2026, do Executivo Municipal. 

EMENTA: Institui o Programa de Recuperação de Créditos Fiscal do Municipio de 

Jupi — REFIS MUNICIPAL 2026, e da outras providéncias. 

- Projeto de Lei n°. 004//2026, do Executivo Municipal. 

EMENTA: Altera a Lei n°. 859, de 04 de dezembro de 2025, que estima a Receita 

e fixa a Despesa do Municipio de Jupi para o exercicio de 2026, para incluir 

dispositivo que autoriza o Poder Executivo a realizar alteragdes na execução 

orgamentaria mediante decreto, e dá outras providéncias. 

- Projeto de Lei n°. 005//2026, do Executivo Municipal. 

EMENTA: Denomina a cozinha comunitaria localizada na Rua Anténio Vieira de 

Melo e da outras providéncias. 

- Projeto de Lei n°. 006//2026, do Executivo Municipal. 

EMENTA: Concede reajuste salarial aos profissionais da Rede Municipal de 

Ensino, atualizando os anexos |ll e IV da Lei 582/2025 e dá outras providéncias. 

Jupi/PE, em 13 de margo de 2026. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PAUTA DA REUNIÃO DO DIA 16/03/2026 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Câmara Municipal de 

Vereadores de Jupi, Estado Pernambuco, estará reunida nas dependências do 

Poder Legislativo Municipal para analisarem as seguintes matérias: 

- Projeto de Lei nº. 003//2026, do Executivo Municipal. 

EMENTA: Institui o Programa de Recuperação de Créditos Fiscal do Município de 

Jupi — REFIS MUNICIPAL 2026, e dá outras providências. 
- Projeto de Lei nº. 004//2026, do Executivo Municipal. 

EMENTA: Altera a Lei nº. 859, de 04 de dezembro de 2025, que estima a Receita e 

fixa a Despesa do Municipio de Jupi para o exercicio de 2026, para incluir dispositivo 

que autoriza o Poder Executivo a realizar alteragdes na execugdo orgamentaria 

mediante decreto, e da outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 005//2026, do Executivo Municipal. 

EMENTA: Denomina a cozinha comunitaria localizada na Rua Antônio Vieira de Melo 
e da outras providéncias. 

- Projeto de Lei n°. 006//2026, do Executivo Municipal. < 

EMENTA: Concede reajuste salarial aos profissionais da Rede Municipal de Ensino, 

atualizando os anexos |ll e IV da Lei $82/2025 e dá outras providéncias. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

ATA 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de março do ano de 2026 (dois mil e vinte e 

seis), na Sala das Comissões da Camara Municipal de Vereadores de Jupi/PE, as 

09h30min. da manha, com a presenga de todos os membros desta Comisséo, 

atendendo a convocação do Edital n°. 005/2026, de 13/03/2026, em conformidade com 

as normas regimentais desta Casa Legislativa, foi iniciada a discussao dos Projetos de 

Lei de autoria do Poder Executivo Municipal n°: 003/2026, que “Institui o Programa de 

Recuperacéo de Créditos Fiscal do Municipio de Jupi — REFIS MUNICIPAL 2026, e dá 

outras providéncias; 004/2026, que “Altera a Lei n°. 859, de 04 de dezembro de 2025 

que estima a Receita e fixa a Despesa do Municipio de Jupi para o exercicio de 2026 

para incluir dispositivo que autoriza o Poder Executivo a realizar alteracées na execucéo 

orcamentaria mediante decreto, e dá outras providéncias™; 005/2026, que “Denomina a 

cozinha comunitaria localizada na Rua Antônio Vieira de Melo e da outras providéncias” 

e 006/2026, que “Concede reajuste salarial aos profissionais da Rede Municipal de 

Ensino, atualizando os anexos |ll e IV da Lei 582/2025 e dá outras providéncias”. 

Estando em conformidade com as normas regimentais desta Casa Legislativa, 

especialmente os Artigos 43, 48 e seus Paragrafos, além do Artigo 53 e em 

cumprimento ao Paragrafo Unico do Artigo 56, foi realizado sorteio para escolha dos 

Relatores, sendo designado para os Projetos de Lei n°. 003, 005 e 006/2026, o 

Vereador José Adriano da Silva e para o Projeto de Lei n°. 004/2026, foi designado o 

Vereador Anténio Pedro da Silva, que serdo responsaveis para emissdo dos 

Pareceres. A designação foi aceita pelos demais membros e esta Comissão entendeu 

que os projetos se encontram em conformidade com as normas legais vigentes, não 

apresentando impedimentos para sua tramitação e aprovagao, sendo os membros desta 

Comissão favoraveis, bem como por entender as suas legitimidades e importancia na 

busca por mudangas urgentes que fortalega o orgamento, as finangas e as contas do 

municipio. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião as 10h50min. 

da manha. Do que para constar, foi lavrada a presente-ata, que segue assinada pelos 

membros desta Comissão, para que produza seus-devidos e legais efeitos. Jupi/PE, 16 

de margo de 2026. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei nº 005/2025 

Autoria: Poder Executivo Municipal 

EMENTA: Denomina a cozinha comunitária localizada na Rua Antônio Vieira de Melo 

e dá outras providências. 

Relator: Vereador José Adriano da Silva. 

Membros Presentes: Fábio Júnior Teixeira (Presidente), Antônio Pedro da Silva 
(Secretário) e José Adriano da Silva (Membro) 

|- RELATÓRIO 

Chegou a esta Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação o 

Projeto de Lei nº 005/2026, que trata da denominação da cozinha comunitária que 

será localizada na Rua Antônio Vieira de Melo. Esta Comissão, no uso de suas 

atribuições regimentais, analisou o referido Projeto de Lei, que tem por objetivo atribuir 

denominação oficial ao citado prédio público, que está homenageando a Senhora 

Rosileide Vilela da Silva, pessoa reconhecida pela comunidade por seus servicos 

prestados como funcionaria publica, pela dedicação e zelo na função de merendeira 

em órgãos da rede municipal de educação. 

1l - ANALISE JURIDICA E LEGISLATIVA 

Após exame da matéria, esta Comissdo entende que o projeto apresenta 

constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa, estando em conformidade com 

as normas que regem a denominação de prédios publicos no ambito municipal. A 

iniciativa atende ao interesse publico e observa os critérios de homenagem permitidos 

pela legislação vigente. 

Ill - CONCLUSAO 

Diante do exposto, esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, opina 

pela aprovação do Projeto de Lei, por ser juridicamente adequado, conveniente e 

oportuno. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

IV-VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto, considerando a constitucionalidade, a legalidade, a 

adequacao formal e a relevancia social da matéria, voto pela aprovagéo do Projeto 

de Lei nº 005/2026. 

Sala das Comissdes, em 16 de margo de 2026. 

José no'&a Si 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

ATA 

9º Reunião Ordinária 

1º Período Legislativo 

Aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e 

vinte e seis, na Câmara Municipal de Vereadores de Jupi/PE, 

com as presenças dos 09 (nove) vereadores: Antônio 

Jeffeton Ferreira Araujo Monteiro, Antônio Liberato 

Sobrinho, Antônio Pedro da Silva, Arnaldo Silvestre Vilela, 

Dielson Miguel Vieira, Fábio Júnior Teixeira, José Adriano 

da Silva, Maria Joselma Alves Borges Santos, Paulo César 

Cordeiro Vilela e Vanderleia Almeida da Silva Silvério. 

Ausente o Vereador Josedilson dos Santos. O Sr. 

Presidente cumprimentou a todos, iniciou a Sessão às 

12h:35min., informando que todas as reuniões desta Câmara, 

estão sendo transmitidas pela Rádio Líder FM/ 87.9 de Jupi, 

pelo Facebook e Instagram. Em seguida no Expediente, o Sr. 

Presidente convida a Secretária da Casa, Vereadora 

Vanderleia Almeida para fazer a leitura da 8º (oitava) 
Reunião Ordinária e o Vereador Fábio Júnior solicita a 

dispensa da leitura, devido todos os vereadores terem acesso 

a Ata antes da reunião. Em seguida, a Secretária faz a leitura 

da Pauta Da Reunião: - Projeto de Lei nº. 003//2026, do 

Executivo Municipal, que “Institui o Programa de Recuperação 

de Créditos Fiscal do Município de Jupi — REFIS MUNICIPAL 

2026, e dá outras providências” (2º Votação); - Com as 

Comissões Permanentes competentes favoráveis; - Projeto 

de Lei nº. 005//2026, do Executivo Municipal, que “Denomina 

a cozinha comunitária localizada na Rua Antônio Vieira de 

Melo e dá outras providéncias” (2º Votação); - Com gz 

Comissões Permanentes competentes favoráveis; - Projê 

de Lei nº. 006//2026, do Executivo Municipal, que “Conç 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

reajuste salarial aos profissionais da Rede Municipal de 

Ensino, atualizando os anexos |ll e IV da Lei 582/2025 e dá 

outras providências” (2º Votação); - Com as Comissões 

Permanentes competentes favoráveis; - Indicação n°. 

023/2026, autoria da Vereadora Vanderleia Almeida da Silva 

Silvério, “Solicitagdo à Exma. Prefeita deste município, 

Senhora Rivanda Maria Freire Lima Teixeira, por intermédio da 

Secretaria Municipal competente, veemente apelo, no sentido 

de que seja construída um Ponto de Apoio ao Atendimento à 

Saúde, no sítio Mulungu, neste município”. Encerra-se o 

Expediente. Inicia-se o Pequeno Expediente e não havendo 

uso da palavra, dar-se por encerrado. Não havendo nada para 

a Tribuna Livre, inicia-se o Grande Expediente e não 

havendo vereador inscrito para fazer uso da palavra, dar-se 

por encerrado. Inicia-se a Ordem do Dia para votação das 

matérias. O Projeto de Lei nº 003/2026, foi posto em votação 

e aprovado em 2º (segunda) votação por unanimidade. O 
Projeto de Lei nº 005/2026, foi posto em votação e aprovado 

em 2º (segunda) votação por unanimidade. O Projeto de 

Lei nº 006/2026, foi posto em votação e aprovado em 2º 

(segunda) votação por unanimidade. Em seguida, a 

Indicação nº 023/2026, autoria da Vereadora Vanderleia 

Almeida, foi posta em votação e aprovada por unanimidade. 

Encerra-se a Ordem do Dia. Não havendo nada para as 

Explicações Pessoais e mais nada a tratar, o Sr. Presidente 

faz suas considerações finais e agradecimentos, declara 
encerrada a 9º (nona) Reunião Ordinária do 1º (primeiro) 
Período Legislativo, às 13h10min, marcando a próxima para o 

dia 25 (vinte e cinco) do mês e ano em curso, na Câmara 

Municipal de Jupi/PE. Do que para constar, eu, Gabriel Nune: 

de Oliveira, Secretario “Ad’ hoc”, lavrei a presente Ata, q 

após lida e achada conforme, vai devidamente assinada p 

CNPJ: 11.240.967/0001-67 

Q Avenida Napoleão Teixeira Lima, s/n - Centro - Jupi/PE - 55.395-000 

L (87) 3779-1178 WWW jupi.pe.leg.br 2 cmvjupiogmail.com 

a 



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

membros da Mesa Diretora desta Casa Legislativa. Jupi/PE, 

em 18 de março de 2026. 

Vanderleig Alifiei a Silva Silvério 
ECRETARIA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

RESUMO DA VOTAGAO 

Projeto de Lei n°. 005/2026 

EMENTA: Denomina a cozinha comunitaria localizada na Rua Anténio Vieira de 
Melo e dá outras providéncias. 

Autoria do Executivo Municipal 

REUNIAO DA 22 VOTAGAO: 9° Reunido Ordinaria do 1° Periodo Legislativo. 

DATA: 18/03/2026 

RESULTADO DA VOTAGAO: 

Aprovado por unanimidade 
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